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PROJETO DE LEI Nº          /2014.


ALTERA ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 6.918, DE 22 DE MARÇO DE 2004 QUE “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS E MODIFICAÇÃO DE NÍVEIS DO QUADRO PERMANENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


Art. 1º A qualificação para o exercício do cargo de Secretário Executivo, constante do Anexo Único da Lei nº 6.918, de 22 de março de 2004, passa a ser a seguinte:

“Qualificação: estar cursando ou ter completado curso superior na área de Ciências Humanas e ter conhecimento de assuntos específicos do Poder Legislativo, bem como conhecer princípios e práticas da Administração pública.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 14 de abril de 2014.


MÁRCIO PAULINO DA SILVA TORRES
Presidente 


MILTON LUIZ SARAIVA
1º Vice Presidente


FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO
2º Vice Presidente


MILTON MAURÍCIO MARTINS
1º Secretário


DÉCIO MÁRCIO MAJELA ABREU
2º Secretário
JUSTIFICATIVA:

A  alteração proposta se faz necessária tendo em vista a necessidade de se ampliar o leque de opções do Administrador público para prover o cargo de Secretário Executivo da Câmara, cargo esse de importância vital na estrutura administrativa da Câmara Municipal.
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